
0 2 > ?C?5

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 02 de junho de 2025.

I"7

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para o encaminhamento e aprovação 
desta proposição, no intuito de atender a essa necessidade urgente da população

A falta de iluminação adequada neste segmento compromete seriamente a segurança viária, 
favorecendo a ocorrência de acidentes, além de aumentar a sensação de insegurança, com registros de 
assaltos e outros delitos.
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Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, bem como à Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, para que seja encaminhado ao órgão competente do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, solicitando a implantação de iluminação pública em LED na RJ-145, no trecho 
compreendido entre o Bar do Mineiro e a divisa do município de Piraí-RJ.

A implantação de iluminação em LED, além de proporcionar maior claridade e segurança, também 
representa economia aos cofres públicos, devido à sua alta durabilidade e baixo consumo de energia 
elétrica, alinhando-se às políticas de sustentabilidade e modernização da infraestrutura pública.

O presente pedido visa atender a uma reivindicação antiga dos moradores, comerciantes e usuários 
que transitam diariamente por este trecho da RJ-145. Trata-se de uma via de grande importância para 
o deslocamento entre bairros, áreas rurais e municípios vizinhos, com expressivo fluxo de veículos, 
caminhões e pedestres, especialmente no período noturno.
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